
Ata da 02ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ielmo 

Marinho/RN, no seu 1º período da 14ª Legislatura. 

 

Aos dez dias do mês de Março de 2021, na câmara Municipal de 

Ielmo Marinho/RN, situada na rua José Camilo Bezerra, s/n, 

centro. Sob a presidência do senhor Vereador Breno Marreiro 

reuniram-se os seguintes vereadores: pio, Galego de Messias, 

Joao Zacarias, Bastinho, Dida, Junior, Joaozinho Garcia e Leto. 

Aberta a sessão o presidente solicita que o secretário faça a 

leitura da ata da sessão anterior, que foi colocada em discussão e 

aprovada sem alteração. Ao iniciar o Expediente do Dia, foi lido o 

Oficio N° 038/2021 onde se refere ao encaminhamento dos 

projetos de Lei n° 003/2021 e 004/2021, para que sejam 

submetidos á exame e deliberação dessa Egrégia Casa 

Legislativa, em Caráter de Urgência. Projeto de Lei N° 003/2021, 

da Autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o anexo II 

da lei n° 482, de 12 de fevereiro de 2021 e dá outras 

providências. Projeto de Lei N° 004/2021, da Autoria do poder 

executivo Municipal que dispõe sobre as alterações da Lei 

Orçamentária do exercício de 2021 e dá outras providências. 

Onde foram encaminhados para Ordem do Dia. Ao iniciar as 

comunicações parlamentares o presidente faculta a palavra a 

seus pares. O vereador Junior faz uso de suas palavras 

agradecendo A Deus por mais um inicio de trabalho em seu 4° 

mandato como vereador, desde já, cobra ao Governo pelos                                                                     

serviços essenciais do município, onde possa ser priorizada a 

necessidade da população. O mencionado vereador espera que 

seja concretizado todas as coisas boas que a nova gestora 

prometeu a população, porém como parlamentar, tem o dever 

de cobrar por isso. Junior fala verbalmente sobre um 

requerimento onde trará na próxima sessão Ordinária, tratando-

se das reformas das escolas Municipais, pois no tempo onde os 

alunos não estão tendo aulas presenciais, é onde surge a 



oportunidade para reforma-las. Cita ainda que dinheiro tem para 

fazer tal reforma, devido às sobras do mesmo na área da saúde. 

Conclui que se fazem necessários programas que venham 

contribuir para o combate ao Corona vírus e não projetos de 

criação de cargo. O vereador Pio inicia suas palavras 

parabenizando a todas as mulheres ielmomarinhenses pelo seu 

dia e que as mesmas venham ter oportunidades e valorização 

dentro do município. Parabeniza o secretário de Agricultura 

Joilson pela iniciativa de sair em cada comunidade fazendo 

cadastros de todos os agricultores. Contudo, pio pede que não 

seja esquecido ninguém e que o governo faça o possível para que 

haja o corte de terra no município, onde é constituído em 80% 

Rural, e muitos agricultores necessitam fazer suas plantações e 

colheitas. O vereador Joaozinho Garcia inicia suas palavras 

agradecendo a Deus pela oportunidade de contribuir para o bem 

da população. Pede encarecidamente a senhora Prefeita que 

olhe com carinho para os servidores da empresa de serviços 

urbanos que se encontram com seus salários atrasados, pois de 

um lado ouve-se que receberam a prefeitura com tudo atrasado, 

por outro lado Dr. Cassio afirma que deixou dinheiro em caixa, 

então chegou a hora de tomarem uma posição e que a verdade 

prevaleça. Joaozinho diz ainda que é hora de fazer requerimento 

pedindo tudo o que resta pagar; pois muitos pais de famílias 

pagam por erros que não cometeram. Pede à prefeita que seja 

tomada as providencias, pois esse final de fevereiro a prefeitura  

tinha 4.000.527,00 ( quatro milhões, quinhentos e vinte e sete 

mil), ou seja, será que não dava para pagar os atrasados? Fica o 

questionamento do mencionado vereador. Ao iniciar a ordem do 

dia, foi lido o Projeto de Lei N° 003/2021, da Autoria do Poder 

Executivo Municipal, que altera o anexo II da lei n° 482, de 12 de 

fevereiro de 2021 e dá outras providências. Que após as 

referidas discussões foi colocado em votação, e aprovado com 05 

(cinco) votos favoráveis e 03 (três) votos não favoráveis. Projeto 

de Lei N° 004/2021, da Autoria do poder executivo Municipal 



que dispõe sobre as alterações da Lei Orçamentária do exercício 

de 2021 e dá outras providências. Que após as referidas 

discussões foi colocado em votação e aprovado com 06 (seis) 

votos favoráveis e 02 (dois) votos não favoráveis. O presidente 

então declara encerrada a presente sessão marcando outra para 

o próximo dia útil no horário regimental. 


